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ATA REUNIÃO CONSELHO ADMINISTRATIVO SEPREM 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e 

quarenta minutos, na sede do Serviço de Previdência, Saúde e Assistência Municipal -

SEPREM, sito à Avenida Treze de Maio nº 530, Centro, na cidade de Jaboticabal, Estado 

de São Paulo; reuniram-se os membros do Conselho Administrativo abaixo assinados, 

para reunião Ordinária que passaram a discutir e deliberar os seguintes assuntos: No início 

da reunião a Sra. Maria Elvira deu as boas-vindas aos membros e prosseguiu falando 

sobre a necessidade de solicitar junto a superintendência do SEPREM: considerando a 

insuficiência financeira para pagamento da folha mensal e, que conforme legislação 

vigente, não é possível resgatar os recursos recebidos a título de aporte para cobertura do 

déficit atuarial por um perf.odo de cinco anos; sendo aceito pelo conselho os seguintes 

questionamentos, solicitando a resposta no prazo de até 07 dias úteis: qual a estimativa 

(mês e ano) para realização de resgate? Não havendo mais recursos para resgate, quais 

ações serão tomadas pela atual administração do SEPREM para futuros pagamentos de 

aposentados e pensionistas? Após, acusamos o recebimento do Oficio Sup. 109/2024 que 

dispõe sobre os Balancetes mensais da Receita e Despesa do SEPREM, aprovados pelo 

Conselho Fiscal, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2024, sendo 

também aprovados pelo Conselho Administrativo. Dando continuidade, o Oficio Comin. 

nº 008/2024, tratando da realocação de investimento, sendo que no Banco do Brasil, 

deverá ser realocado R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) no fundo BB Perfil com 

rendimento de 0,88%, e no Banco Santander, deverá ser realocado R$ 7.000.000,00 (sete 

milhões de reais) no fundo Santander Red DI com rendimento de 0,94%, o qual fo· 

aprovado pelo Conselho Administrativo. Por fim, o Oficio Sup. 113/2024, solicitando 

resgate no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e manifestou-s 

contra os resgates citando a exigência do cumprimento da Lei Federal nº9.717/98, artig 

2°, parágrafo I º e artigo 12, parágrafo 8° da Lei Municipal nº 3 .411/05, colocando 

posteriormente em votação. O conselho deliberou por maioria (3 votos a 1) pela 

autorização do resgate. O Sr. Eder Lourençano solicitou constatação em ATA do seu voto 

negativo para a descapitalização do SEPREM, com base nas Leis citadas anteriormente. 

O Sr. Sérgio Ramos, o Sr. Alberto Almeida e a Sr. André Dias, manifestaram-se 

favoravelmente ao resgate, entendendo que o munícipio não tem capacidade financeira 

de arcar com as custas neste momento e que os maiores prejudicados seriam os 

aposentados que não receberiam seus pagamentos. Nada mais a se tratar, a Sra. Presidente 
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Maria Elvira encerrou a reunião às dez horas. Eu, Alberto Claudio de Almeida Filho, 

secretariei a reunião, digitei a presente ata que após lida e de acordo, segue assinada por 

todos os presentes. 

/ 

Maria Elvira Armentano: 
____ ..::::,,,.,,,....:.....:::::...__~------1-------

í 

Alberto Claudio de Almeida Filho: ----===~~*e:::;;~~~~---

Eder de Souza Lourençano: ~~~--0-'.:\.__~=..:...::::~~~~J,&:::1!!.,.._ ___ _ 

Sérgio Aparecido R 

André Luiz Souza D as: ___ ----,;.~.,.LJ.....:..__ ________ _ 
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